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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 057/2020 

 

No dia 01 de outubro de 2020, na Prefeitura Municipal de Perdigão, foi registrado o preço da 
empresa abaixo identificada, para fatura e eventual contratação de empresa para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA SINALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO, para atender o município de Perdigão/MG, conforme descrito no quadro abaixo, 
resultante do Pregão 000037/2020, para o Sistema de Registro de Preços. As especificações 
técnicas constantes do Processo Administrativo nº 000058/2020, assim como os termos da 
proposta, integram está ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de 
transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG, inscrita no CNPJ 18.301.051/0001-19, 

com sede na Avenida Santa Rita, nº: 150, Bairro: Centro, Perdigão/MG, CEP: 35.545-000, 

neste ato representado pelo senhor prefeito Gilmar Teodoro de São José, portador do CPF 

nº: 228.611.736-53. 

 

CONTRATADA: GILBERTO DONIZETE RESENDE, inscrita no CNPJ 66.334.210/0001-24, 

com sede na AVENIDA DR JUCA, nº: 30, Bairro: REALENGO, BOM DESPACHO/MG, CEP: 

35600-000, neste ato representado pelo Senhor GILBERTO DONIZETE RESENDE, portador 

do CPF nº: 550.866.916-72. 

 

CLAUSULA 1 - DA VIGÊNCIA 

1.1 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá a vigência de 12 (doze) meses 

após a sua assinatura. 

 

CLAUSULA 2 - DOS PREÇOS 

2.1 - A Gerencia de registro de preços do Município de Perdigão monitorará, periodicamente, 

o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado, e podendo rever os preços 

registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados no mercado ou 

de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 

2.2 - A GRP do Município de Perdigão convocara o fornecedor para negociar os preços 

registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

2.2.1 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o valor 

originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico- financeiro; 

2.2.2 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

2.3 - Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 

liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 

de fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade 

do preço de mercado em relação ao preço registrado; 
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2.3.1 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado item, 

a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas condições 

ou revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.4 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial. 

 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL 

LOTE: 0002 - DEMARCAÇÃO VIARIA VERTICAL 

0001 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
CHAPA 18 GALVANIZADA, 
FABRICADA EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, PELÍCULA 
REFLETIVA GRAU TÉCNICO -  
TOTALMENTE REFLETIVA. 
(DIZERES A ESCOLHER E 
FORMATOS) FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

SUFOKS 50 UNID. 76,54 3.827,00 

0002 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
CHAPA 18 GALVANIZADA, 
FABRICADA EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, PELÍCULA 
REFLETIVA GRAU TÉCNICO -  
TOTALMENTE REFLETIVA. 
(DIZERES A ESCOLHER E 
FORMATOS) 

SUFOKS 50 UNID. 107,16 5.358,00 

0003 SUPORTE TUBULAR EM AÇO 
CARBONO 2,5" X 3,50 M, 
ESPESSURA 3,0 MM, 
GALVANIZADO A QUENTE, COM 
ALETAS ANTI-GIRO E TAMPÃO 
PROTETOR EM PVC, 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. 

COFER 50 UNID. 158,02 7.901,00 

0004 SUPORTE TUBULAR EM AÇO 
CARBONO 2,5" X 3,50 M, 
ESPESSURA 3,0 MM, 
GALVANIZADO A QUENTE, COM 
ALETAS ANTI-GIRO E TAMPÃO 
PROTETOR EM PVC, 

COFER 50 UNID. 128,40 6.420,00 

0005 SUPORTE TUBULAR EM AÇO 
CARBONO 2,5" X 4,00 M, 
ESPESSURA 3,0 MM, 
GALVANIZADO A QUENTE, COM 
ALETAS ANTI-GIRO E TAMPÃO 
PROTETOR EM PVC, 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. 

COFER 50 UNID. 182,72 9.136,00 

0006 SUPORTE TUBULAR EM AÇO 
CARBONO 2,5" X 4,00 M, 
ESPESSURA 3,0 MM, 
GALVANIZADO A QUENTE, COM 
ALETAS ANTI-GIRO E TAMPÃO 
PROTETOR EM PVC, 

COFER 50 UNID. 153,09 7.654,50 

0007 CONJUNTO - PLACA C/ SUPORTE. SUFOKS 50 UNID. 234,07 11.703,50 

TOTAL DO LOTE: 52.000,00 
LOTE:  0003 - TACHÃO E TACHA 
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0001 TACHÃO BIDIRECIONAL AMARELO 
- RESINA. FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO. 

SUFOKS 400 UNID. 21,19 8.476,00 

0002 TACHÃO BIDIRECIONAL AMARELO 
- RESINA 

SUFOKS 400 UNID. 19,22 7.688,00 

0003 TACHÃO MONODIRECIONAL BCO/ 
AMR - RESINA. FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO. 

SUFOKS 400 UNID. 20,70 8.280,00 

0004 TACHA DE QUALQUER ESPÉCIE - 
RESINA. FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO. 

SUFOKS 800 UNID. 10,35 8.280,00 

0005 TACHA DE QUALQUER ESPÉCIE - 
RESINA 

SUFOKS 800 UNID. 8,82 7.056,00 

0006 COLA DE RESINA PARA 
APLICAÇÃO DE TACHAS E 
TACHOES DE 1KG 

SUFOKS 300 KG 7,39 2.217,00 

TOTAL DO LOTE: 41.997,00 
LOTE:  0004 - CANALIZADORES DE FLUXO 

0001 CAVALETES CONFECCIONADOS 
EM MADEIRA APARELHADA, 
TRATADA E PINTADA. 
FORNECIDOS EM CORES E 
DIMENSÕES NORMALIZADAS, 
INSCRIÇÕES E LOGOTIPO, COM 
OU SEM REFLETIVOS. 

MADEREIRA 
DOIS IRMÃO 

20 UNID. 273,07 5.461,40 

0002 1,20 X 1,20 MM CBL 20 UNID. 93,22 1.864,40 

0003 CONES CONFECCIONADOS EM 
BORRACHA OU P.V.C. NAS 
CORES: PRETO E AMARELO OU 
LARANJA FLUORESCENTE E 
BRANCO. AS FAIXAS PODEM SER 
EM PINTURA SINTÉTICA, 
ADESIVOS REFLETIVOS. COM 75 
CM, DUAS FAIXAS REFLETIVAS 
COM 10 CM, COM 04 SAPATAS 
PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
PESANDO DE 3 A 4 KG. 

CBL 10 UNID. 263,65 2.636,50 

0004 BALIZADOR CILÍNDRICO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
FLEXÍVEL, RESISTENTE A RAIOS 
U.V, COM TELA REFLETORA. 
RECUPERA A FORMA ORIGINAL 
APÓS IMPACTOS. 

CBL 10 UNID. 301,32 3.013,20 

0005 CARACTERÍSTICAS DE 
FLEXIBILIDADE E ALTA 
RESISTÊNCIA NAS CORES 
PRETAS COM REFLETIVO 
AMARELO, LARANJA COM 
REFLETIVO PRATA OU BRANCO 
COM REFLETIVO LARANJA, 
SUPORTADOS POR ELEMENTOS 
METÁLICOS FIXADOS AO 
PAVIMENTO ASFÁLTICO OU DE 
CONCRETO, DE FORMA A 
CUMPRIR AS FINALIDADES DE 
CANALIZAR OU REENCAMINHAR O 
TRÁFEGO DE VEÍCULOS. 

CBL 10 UNID. 202,45 2.024,50 

TOTAL DO LOTE: 15.000,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: 108.997,00 
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VALOR TOTAL DE GILBERTO DONIZETE RESENDE no valor de R$ 108.997,00 (Cento e Oito Mil, 

Novecentos e Noventa e Sete Reais). 

 

CLAUSULA 3 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 - Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia do Município de 

Perdigão e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada à vantagem, 

e respeitadas no que couberem as regras contidas na Lei Federal nº 8. 666/93 e no Decreto 

Municipal n°007 de 01 de março de 2011; 

 

CLAUSULA 4 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da detentora, nos 

seguintes casos: 

4.1.1 - A detentora comprovar que está impossibilitada de cumprir as exigências da ata 

devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

4.1.2 - Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível, em função da 

elevação dos preços de mercado dos materiais. 

4.2 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos seguintes 

casos: 

4.2.1 - A detentora descumprir as obrigações assumidas; 

4.2.2 - A detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no prazo 

estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável; 

4.2.3 - A detentora der causa à rescisão da contratação decorrente do registro de preços; 

4.2.4 - A detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

4.2.5- Por razões de interesse público devidamente demonstradas pela Administração. 

4.3 - O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Chefe 

Administrativo do Município de Perdigão. 

 

CLAUSULA 5 - DO PAGAMENTO 

5.1 - Pela perfeita entrega do objeto licitado, o Município de Perdigão efetuará o pagamento a 

detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação da nota fiscal/faturado devidamente descriminado, que será conferida e 

atestada pela unidade responsável, por meio de boleto bancário enviado ao e-mail: 

notasfiscais@perdigao.mg.gov.br, e após comprovação de sua regularidade fiscal mediante 

consulta ao CRC; 

 

CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 

6.1 A recusa pela detentora em entregar os objetos adjudicados acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta, além da aplicação da penalidade prevista na 

Lei Federal 8.666/93 em seu art. 64, parágrafo 2º. 
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6.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos objetos, acarretará a multa de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 

cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

 

CLAUSULA 7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de Dotações 

Orçamentárias de nºs: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

15.452.2601.2038 – MAN. 
SERV. SINALIZAÇÃO VIAS - 
EDUC. TRÂNSITO 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

260 1.00.00 
1.57.00 

15.452.2601.2038 – MAN. 
SERV. SINALIZAÇÃO VIAS - 
EDUC. TRÂNSITO 

3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

262 1.00.00 
1.57.00 

 

CLAUSULA 8 - DO PREÇO 

8.1 - Pela prestação dos objetos, o Município de Perdigão pagará à detentora a importância 

indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

resultante do edital do Pregão n º 000037/2020, multiplicada pela quantidade de produtos 

adquiridos indicados na requisição ou nota de empenho. 

 

CLAUSULA 9 - DA ENTREGA 

9.1 - O objeto da licitação constante desta ata de registro deverá ser prestado, conforme 

termo de referência, parte integrante desta ata de registro de preço, durante toda a vigência 

da ata de registro de preço, todos os dias, contados a partir da Nota de Autorização de 

Fornecimento (NAF), observados as respectivas necessidades ou poderá ser entregues de 

acordo com as anotações da Nota de Autorização de Fornecimento dentro do Município de 

Perdigão. 

 

CLAUSULA 10 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

10.1 - Será de responsabilidade da detentora o fornecimento do(s) produto(s) por meio desta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital do Pregão nº 

000037/2020 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 

10.2 - Constituirão ainda obrigações da detentora desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.2.1 - Fornecer os produtos em estrita conformidade com o ANEXO I do edital e 

adequadamente acondicionados; 

10.2.2 - Fornecer os produtos no endereço e horário indicado no item 9.1 e no prazo 

indicado no item 9.1 desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem que isso implique a 

majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 

10.2.3 - Comunicar ao Município de Perdigão qualquer modificação em seu endereço, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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10.2.4 - Manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para contratação, 

conforme determina o art. 55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 

10.2.5 - Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 

incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou 

decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do beneficiário. 

 

CLAUSULA 11 - DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS enseja 

rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

11.1.1 - Constituem motivos para a rescisão do objeto: 

I - Inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 

caracterizado nas seguintes hipóteses: 

a) Não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) Subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com 

outrem, cessão ou transferência total; 

c) Cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1 do art.67 

da Lei Federal n 8.666/93; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a 

de seus superiores; 

e) Descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem    

prejuízos das sanções penais cabíveis; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade; 

h) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 

II - Razão de interesses públicos, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 

subordinada ao Município de Perdigão e exaradas no processo administrativo a que se 

refere esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.1.2 - No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta o 

valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da 

dissolução do vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal n º 

8.666/93. 

 

CLAUSULA 12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - E eleito o foro da Comarca de Nova Serrana, o competente para dirimir eventuais 

legítimos decorrentes da contratação; 
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12.2 - Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em especial 

aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no que couber, a 

legislação aplicável ao caso concreto. 

 

Perdigão/MG, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

GILMAR TEODORO DE SÃO JOSÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PERDIGÃO 

 

 

 

 

 

 

GILBERTO DONIZETE RESENDE 

CNPJ 66.334.210/0001-24 

GILBERTO DONIZETE RESENDE 

CPF: 550.866.916-72 

DETENTORA 

 

 

 

TESTEMUNHA:  

 

 

1. _____________________________    CPF _____________________________ 

 

 

2. _____________________________    CPF _____________________________ 
 

 

 

 

 

 


